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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O ART. 1° DA LEI 1.899/2019 QUE - CONCEDE REAJUSTAMENTO AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DE APOSENTADORIAS E DE PENSÕES”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1°,  da Lei Municipal n° 1.899/2019, a qual passa a ter a seguinte redação. 
“Ficam reajustados em 7,5521%, os valores dos benefícios previdenciários de aposentadorias e pensões, cujos benefícios foram concedidos com base na paridade e no valor real.
Parágrafo Único: A composição do percentual de reajuste é composto por:

I – 7,5521 % índice (IGPM) acumulado nos últimos 12 meses.”
Art. 2º - Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 1.899/2019.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de março de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido projeto de lei, tendo em vista um erro na digitação no artigo 1° do mesmo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de março de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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